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art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 835546
Portaria Nº 1006/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 27 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo  o impedimento do corregedor Geral Penitenciário, em 
exercício, VITOR RAMOS EDUARDO, tendo em vista ter figurado como pre-
sidente das comissão Sindicante;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7085/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor U.r.c.J. (M.f.: 
5950179), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional, 
referente ao suposto uso desmedido de contenção dentro do centro de re-
cuperação feminino de Marabá- crfM, conforme Sindicância administrativa 
investigativa nº 6282/2021. o servidor infringiu, em tese, aos art. 177, Vi, 
art. 189, caput c/c o art. 190, i, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599 – Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira, M.f.: 57202521 – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, M.f.: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 835540
Portaria Nº 0996/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 26 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7076/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício nº 04/2022-GJ/VEP/rMB e ofício nº 49/2022-GaB/SEaP/Pa, de 
24/06/2022, acerca de supostas agressões físicas aos seguintes custo-
diados PaUlo aNdrE MarQUES BraGa (iNfoPEN 40194),  alEXaNdrE 
SoUSa coSTa (iNfoPEN 91503), ErENilToN fErrEira SoUSa (12699), 
BrUNo PErEira doS rEMEdioS (iNfoPEN 10553), WViNcia GoMES 
dE aZEVEdo (iNfoPEN 81522) e MaUricio MiraNda fariaS (iNfoPEN 
117864);
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f.: 42811) – Presi-
dente; ElToN da coSTa fErrEira, (M.f.:57202521) – Membro; e EliZa-
BETH MalcHEr VilHENa, (M.f.:5464285) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 835543
Portaria Nº 0997/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 26 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa 
diSciPliNar nº 7077/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor E.P.M. 
(M.f.: 5950142), policial penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional, por suposta ameaça a servidora lotada na cen-
tral de Triagem Masculina de abaetetuba- cTMabt, conforme Sindicância 
administrativa investigativa nº 6909/2022.  o servidor infringiu, em tese, 
aos arts. 177, ii e Vi, art. 178, Xi c/c art. 189, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994- rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f.: 55585599) – Presidente; ElToN da coSTa 
fErrEira, (M.f.: 57202521) – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 835544

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 2271/2022 - dGP/seaP  
BeLÉM/Pa, 03 de aGosto de 2022.

Nome: EliaNE alVES da SilVEira, Matrícula nº 54182667/3; cargo: Téc-
nico em Gestão Penitenciária - Medicina.
Período aquisitivo 2ª etapa: 2015/2018
Período de Gozo: 08/08/2022 a 06/09/2022 (30) dias.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 835957

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº 2022/64394

PreGÃo eLetrÔNico Nº 022/2022
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP/Pa, por meio 
do seu Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de 
suas atribuições legais e depois de constatada a regularidade dos atos 
procedimentais decide HoMoloGar o item referente ao Pregão Eletrônico 
nº 022/2022, que tem como objeto da presente licitação a aquisição de 
colchão caixa de ovo – densidade d33 – tipo solteiro, à empresa discri-
minada na tabela abaixo e HoMoloGar os atos praticados  referentes ao 
Pregão Eletrônico, pelo critério de julgamento pelo menor preço Por iTEM, 
conforme abaixo:

eMPresa: J M FoNseca MartiNs Ltda –
cNPJ: 35.822.821/0001-98

iteM descriÇÃo UNd QUaNt VaLor UNitÁrio

01
álcool ETÍlico colcHÃo caiXa 

dE oVo – dENSidadE d33 – 
TiPo SolTEiro.

UNd 20.000 r$ 52,15

Valor ToTal HoMoloGado r$ 1.043.000,00 
 
Belém-Pa, 27/07/2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
respondendo pela Secretaria de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 835567

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

terMo aditiVo ao coNVÊNio 007/2019
Nº: 04

data de assinatura: 28/07/2022
Vigência: 01/08/2022 a 31/07/2023
Justificativa: Este termo aditivo tem por objeto a alteração do preâmbulo do 
convênio nº 007/2019 e a prorrogação do instrumento por 12 (doze) meses.
convênio: 007
Exercício: 2019
Valor global: r$ 129.150,72 (cento e vinte e nove mil cento e cinquenta 
reais e setenta e dois centavos).
Partes:
Beneficiário ente Público: Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária - SEaP
concedente: Juparanã comercial agrícola lTda
Nome do ordenador: Marco antônio Sirotheau corrêa rodrigues.

Protocolo: 835489


